
Câmara Municipal de Ponte Nova 

Estado de Minas Gerais 

 
 

Indicação N.º 520/ 2017 
 

 

Exmo. Sr. 

Leonardo Nascimento Moreira 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta 

 

 

Senhor Presidente, 

 

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, requer a V. Exa. envio de 

ofício ao Executivo solicitando informar a esta Casa, no prazo máximo de 15 

dias, sobre a fase em que se encontra o processo de regularização fundiária 

dos bairros Progresso e Cidade Nova, do distrito de Vau-Açu e da Rua 

Carangola, informando o que já foi feito a respeito até o momento, a 

quantidade de imóveis ainda com pendência de regularização e qual a previsão 

de conclusão do processo.    

Sala das Sessões 20 de Abril de 2017 

 

 

 

 

ANA MARIA FERREIRA PROENÇA - PSB 
 

 

 

 
 

 

 


